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CAPÍTULO VII - ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO NO ÂMBITO DO 
RDC INTEGRADO 
 

1. DEFINIÇÕES 
 

1.1 Projeto Executivo 
 

 Denomina-se Projeto Executivo de Engenharia, no âmbito do RDCi, o 

conjunto de estudos e projetos necessários e suficientes para a execução do complexo das 

obras de engenharia, de acordo com as normas pertinentes do DNIT e da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e em consonância com as soluções concebidas na 

Fase do Projeto Básico. O conjunto dos elementos técnicos deverá definir um elenco de 

soluções que permitam implantar os PIAF’s, preservando as condições ambientais, tudo em 

conformidade, no que couber, com as definições e orientações, constantes do EB-103, do 

“Projeto Executivo de Engenharia para Construção de Rodovias Rurais, Diretrizes Básicas 

para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários (Escopos Básicos / Instruções de 

Serviço)” adotados pelo DNIT (IPR-726). 

 

2. APRESENTAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO 
 

 A elaboração e apresentação completa dos Projeto Executivo deverá, 

obrigatoriamente, respeitar e atender os prazos estabelecidos no item 3.2.2 do Termo de 

Referência. 

 

2.1 Projeto Executivo 
 

 O Projeto Executivo de Engenharia, no âmbito do RDCi (Regime 

Diferenciado de Contratação – Modalidade Integrada) deverá apresentar o detalhamento 

das soluções concebidas na Fase do Projeto Básico e a memória de cálculo, em estrita 

consonância com o Termo de Referência, com a presente Instrução de Serviço – Módulo 

Projeto Executivo, com o Anteprojeto de Engenharia, e complementados, no que couber, 

pelas Instruções de Serviço pertinentes, constantes das Diretrizes Básicas para Elaboração 

de Estudos e Projetos. 

 Vale ressaltar que, nesta fase, não é permitida a adoção de nova solução que 

não contemplada no Projeto Básico. Desta forma, o foco desta etapa é o detalhamento do 
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Projeto Básico e fornecimento de todas as informações necessárias para subsidiar a 

execução da obra. 

 O Projeto Executivo contempla todos os elementos do Projeto Básico, o 

detalhamento das soluções e o cronograma físico de execução dos serviços ao longo de 

todo o ciclo de vida dos PIAF. 

 A entrega do Projeto Executivo, assim como no Projeto Básico, poderá ocorrer 

em etapas e/ou poderão ser apresentados separadamente por familias. Poderá ser 

apresentado por dispositivo, a saber: Estação de Controle em Pista, Posto de Fiscalização e 

Pista de Serviço. A entrega por etapas é válida desde que traga antecipação do cronograma 

de elaboração dos Projetos e proporcione facilidade e agilidade na análise e aceitação pelo 

DNIT, sem comprometer a compatibilidade de soluções entre os trechos definidos e 

atendendo ao Art. 66 do Decreto Nº 7.581/2011, alterado pelo Decreto 8.080/2013 e 

posteriores alterações. 

 Novamente ressalta-se que a análise e a aceitação do projeto deverá limitar-se 

a sua adequação técnica em relação aos parâmetros definidos no Termo de Referência, no 

Anteprojeto de Engenharia e nesta Instrução de Serviço – Módulo Projeto Executivo, em 

conformidade com o Decreto 7.581/2011, alterado pelo Decreto nº 8080/2013 e posteriores 

alterações. 

 O Projeto Executivo contempla, além dos documentos do Projeto Básico, os 

seguintes elementos: 

 Plano de Execução de Obra; 

 Especificações complementares para a execução das obras do PIAF; 

 Cronograma físico de atividades; 

 Documentos de Responsabilidade Técnica pela Elaboração dos Projetos; 

 Layout do Canteiro de Obras. 

 

 A impressão do Projeto Executivo deverá ser constituída pelos volumes 

apresentados na tabela a seguir. 
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Tabela 01- Projeto Executivo  
Volume nº Título Formato CGPERT SR 

1 Relatório do Projeto A-4 1 1 

2 Projeto de Execução A-3 1 1 

3 
Memória de Cálculo e 

Justificativa 
A-4 1 1 

3A 
Relatório Final de Avaliação 

Ambiental RFAA ** 
A-4/A-3 * 1 

3B 
Estudos e Levantamentos de 

Campo 
A-4 1 1 

3C 
Notas de Serviço e Quadros 

Resumos *** 
A-4/A-3 1 1 

3D Projeto de Desapropriação A-4 1 1 

4 Plano de Execução da Obra A-4 1 1 

 

(*) Se necessário, deverá ser impressa vias adicionais para a PGE/DNIT, de forma a 

subsidiar os processos de desapropriação e/ou para os Órgãos Ambientais envolvidos no 

processo. 

 

(**) Deverá ser avaliado se o empreendimento em estudo já está contemplado no 
Programa de Rodovias Federais Ambientalmente Sustentáveis – PROFAS. Caso não, a 
CGMAB deverá ser consultada para fins de estabelecimento dos procedimentos a serem 
adotados. 

 

(***) As notas de serviços solicitadas referem-se apenas à questão geométrica, para as 

demais disciplinas, é obrigatório apenas a apresentação de quadros-resumo. 

 

2.1.1 Conteúdo e forma de apresentação do Projeto Executivo 
 

Volume 1 – Relatório do Projeto 
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 Deverá conter basicamente o seguinte: 

 

- Descrição e detalhamento dos itens de Estudos tais como: 

 Estudos de Tráfego; 

 Estudos Topográficos; 

 Estudos Geotécnicos; 

 Estudos Hidrológicos; 

 Estudos Ambientais, 

- Descrição e procedimentos adotados para a elaboração dos Projetos, entre os quais: 

 Projeto geométrico. 

 Projeto de pavimentação; 

 Projeto de drenagem e obras de arte correntes; 

 Projeto de sinalização; 

 Projeto arquitetônico; 

 Projeto estrutural; 

 Projeto elétrico e de iluminação; 

 Projeto hidráulico e de aproveitamento de águas pluviais; 

 Projeto sanitário; 

 Projeto de lógica, telecomunicação e CFTV; 

 Projeto de incêndio e de proteção contra descargas atmosféricas; 

 Projeto de obras complementares; 

 

Volume 2 – Projeto de Execução 

 

 Deverá constar os elementos gráficos de todos os projetos supracitados no 

Volume 1: 

 

 Projeto geométrico; 

 Projeto de pavimentação; 

 Projeto de drenagem e obras de arte correntes; 

 Projeto de sinalização; 

 Projeto arquitetônico; 

 Projeto estrutural; 

 Projeto elétrico e de iluminação; 
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 Projeto hidráulico e de aproveitamento de águas pluviais; 

 Projeto sanitário; 

 Projeto de lógica, telecomunicação e CFTV; 

 Projeto de incêndio e de proteção contra descargas atmosféricas; 

 Projeto de obras complementares. 

 

Volume 3 – Memória de Cálculo e Justificativa 

 

 Deverá constar basicamente do seguinte: 

- Memória justificativa e de cálculo para a elaboração dos Projetos, entre os quais: 

 Projeto geométrico; 

 Projeto de pavimentação; 

 Projeto de drenagem e obras de arte correntes; 

 Projeto de sinalização; 

 Projeto arquitetônico; 

 Projeto estrutural; 

 Projeto elétrico e de iluminação; 

 Projeto hidráulico e de aproveitamento de águas pluviais; 

 Projeto sanitário; 

 Projeto de lógica, telecomunicação e CFTV; 

 Projeto de incêndio e de proteção contra descargas atmosféricas; 

 Projeto de obras complementares. 

 

- Volume 3A – Relatório Preliminar de Avaliação Ambiental RFAA 

 Deverão constar: 

 Estudos Ambientais; 

 Identificação e Avaliação dos Impactos Ambientais; 

 Levantamento de Passivos Ambientais; 

 Projeto Ambiental. 

 

- Volume 3B –Estudos e Levantamentos de Campo 

 

 Deverão constar: 
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 Levantamentos de Campo; 

 Estudos realizados; 
 

 

- Volume 3C – Notas de Serviço e Quadros-resumo 

 

 Deverão constar: 

 Notas de serviço do Projeto Geométrico; 

 Quadro-resumo das demais famílias que compõe o Projeto Executivo. 
 

- Volume 3D – Projeto de Desapropriação 

 

Deverão constar: 

 Descrição e Projeto de Desapropriação; 

 Documentação cartorial; 

 Documentação Gráfica. 
 
 

Volume 4 – Plano de Execução da Obra 

 

Deverá constar basicamente do seguinte: 

 

 Plano de Execução de Obra; 

 Especificações complementares para a execução das obras do PIAF; 

 Cronograma físico de atividades; 

 Documentos de Responsabilidade Técnica pela Elaboração dos Projetos; 

 Layout do Canteiro de Obras. 
 

 Deverá ser avaliado se o empreendimento em estudo já está contemplado 

no Programa de Rodovias Federais Ambientalmente Sustentáveis – PROFAS. Caso não, 

a CGMAB deverá ser consultada para fins de estabelecimento dos procedimentos a 

serem adotados. 
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 Ao longo do item 4 desta Instrução de Serviço – Módulo Projeto 

Executivo, será descrito em detalhes o conteúdo e a forma de apresentação dos volumes 

que compõe o Projeto Executivo. 

 

2.2 Observações Gerais para o Projeto Executivo 
 

 Os Projetos Executivos deverão ser entregues também em mídia eletrônica, 

com os devidos arquivos editáveis (extensão em formato doc, xls, dwg, etc), tanto para 

as respectivas Superintendências quanto para a CGPERT. 

 Os modelos de tabelas, desenhos e figuras que serão expostos ao longo 

desta Instrução de Serviço – Módulo Projeto Executivo são apenas referenciais, ou seja, 

servem como orientação na elaboração dos Projetos Executivos. Ressalta-se que a 

adoção dos mesmos não condiciona a aprovação automática dos projetos pelo DNIT.  

 A análise e a aceitação dos Projetos deverá limitar-se a sua adequação 

técnica em relação aos parâmetros definidos neste instrumento convocatório e também 

obedecer as diretrizes da Instrução de Serviço CONJ./DG/DIREX/DNIT N° 02 de 

Março de 2014. 

 Salienta-se que a análise e aceitação do projeto, não enseja a assunção de 

qualquer responsabilidade técnica sobre o projeto pelo órgão. 
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3. PROJETO EXECUTIVO 
 

3.1  Projeto Executivo de Geometria 
 

 Durante a fase de Projeto Executivo deverão ser verificados os 

procedimentos preconizados na IS-208, da Publicação IPR 726 – Diretrizes Básicas 

para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários (DNIT, 2006).  

 

 A apresentação textual para o Projeto Geométrico consistirá de: 
o Texto descritivo do Projeto; 
o Quadro de características técnicas conforme modelo já apresentado no 

Projeto Básico; 
o Seções transversais na escala 1:200, em função dos eixos adotados para o 

Pátio de estacionamento, alças de entrada e saída do pátio, pista de 

Aceleração e Desaceleração, Pista de Serviço e da Estação de Controle. 
 

 Os seguintes aspectos deverão ser atendidos no que tange à parte gráfica: 
o Planimetria do traçado na escala de 1:2.000 e a altimetria nas escalas 

1:2.000 (horizontal) e 1:200 (vertical); 
o Planimetria do traçado na escala de 1:500 e a altimetria nas escalas 1:500 

(horizontal) e 1:50 (vertical) dos acessos ao Pátio e pista de Aceleração e 
Desaceleração; 

o Seções transversais na escala 1:200, em função dos eixos adotados para o 

Pátio de estacionamento, alças de entrada e saída do pátio, pista de 
Aceleração e Desaceleração, Pista de Serviço e da Estação de Controle. 

 

 Complementarmente deverão constar no volume 3C as notas de serviço que 
deverão obedecer a mesma padronização de estaqueamento proposta para as 
seções transversais; 

 

 O projeto executivo de geometria deverá ser apresentado conforme 

estrutura abaixo: 

 Volume 01 (Texto - resumo do Projeto Geométrico e Quadro de características 
técnicas e operacionais); 

 Volume 2 (Projeto em planta, na escala variável em função da disposição gráfica 
(seção, planta e perfil); 

 Volume 3C (Notas de Serviço). 
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 Para fins de padronização e facilidade de avaliação dos dados por parte do 

DNIT, o Projeto Executivo de Geometria deverá ser apresentado, de maneira similar 

àquela apresentada na Instrução de Serviço – Módulo Projeto Executivo. 

Adicionalmente, os seguintes modelos poderão ser adotados: 
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Fig. 1– Projeto Geométrico em planta. 
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Fig. 2 – Projeto Geométrico em perfil 
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Fig. 3 – Projeto Geométrico em seção transversal. 
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3.2 Projeto Executivo de Terraplenagem 
 

 A fase de projeto constará basicamente do detalhamento das soluções 

aprovadas na fase de Projeto Básico. Deverão ser consideradas as seguintes atividades:  

 

 Definição das áreas de empréstimo e de bota-fora, em consonância com os 
estudos ambientais; 

 Estudo de estabilidade dos taludes e a eventual necessidade de obras de 
contenção; 

 Análise do perfil geotécnico e das recomendações dos Estudos Geotécnicos 
referentes às categorias dos materiais a escavar, substituições de material do 
subleito, rebaixos em rocha, remoções de solos e localização de empréstimos; 

 Cálculo de volumes de terraplenagem e sua distribuição, com a respectiva 
classificação, definição de origens e destinos dos materiais, sem a necessidade 
de apresentar as distâncias de transporte. As informações supracitadas deverão 
ser apresentadas em um quadro-resumo. 

 

 O projeto executivo de Terraplenagem deverá ser apresentado conforme 

estrutura abaixo: 

 Volume 01 (Texto contendo a descrição do projeto e Quadro contendo o resumo 
da terraplenagem); 

 Volume 2 (Plantas contendo a localização dos empréstimos e bota-foras; 

Desenhos das seções transversais tipo, em corte e aterro, mostrando as 
inclinações dos taludes); 

 Volume 3 (Justificativa das soluções adotadas para a Terraplenagem); 

 Volume 3C (Notas de offset de implantação). 

 

 Assim como no Projeto Geométrico, para fins de padronização e facilidade 

de avaliação dos dados por parte do DNIT, o Projeto Executivo de Terraplenagem 

deverá ser apresentado, de maneira similar àquela apresentada na Instrução de Serviço – 

Módulo Projeto Executivo para o Projeto Básico. Adicionalmente, os seguintes modelos 

poderão ser adotados como referência: 
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Fig. 4 – Modelo da Nota de Serviço do offset 
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Fig. 5 – Croqui das localizações dos empréstimos e bota-foras. 
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3.3 Projeto Executivo de Pavimentação 
 

 Deverão ser detalhadas as alternativas dos possíveis cenários aprovadas na 

etapa de Projeto Básico; sua apresentação constará dos seguintes documentos: 

 Resumo do estudo dos materiais do subleito e ensaios geotécnicos; 

 Seções transversais–tipo de todas as situações propostas para as estruturas de 
pavimento (Pátio de Estacionamento, Estação de Controle em Pista, Pista de 

Serviço, Pista de Aceleração e Desaceleração, Pista de Medição de Precisão), em 
escala compatível; 

 Memória justificativa e memorial de cálculo das soluções adotadas; 

 Indicação das especificações técnicas e métodos construtivos que serão 
adotados; 

 

 O projeto executivo de Pavimentação deverá ser apresentado conforme 

estrutura abaixo: 

 Volume 01 (Texto contendo a descrição do projeto, metodologias utilizadas e 
resumo dos ensaios e estudos dos materiais para a pavimentação); 

 Volume 02 (Projeto dos detalhes das seções transversais tipo, layout das 
soluções em planta; layout das soluções em planta em padronização de escala 

similar a do Projeto Executivo); 

 Volume 03 (Justificativa das soluções adotadas para a Pavimentação e Memória 
de Cálculo do dimensionamento). 

 

 De maneira complementar ao que já foi apresentado no Projeto Básico, o 

Projeto Executivo de Pavimentação deverá conter as informações contempladas nos 

seguintes modelos: 
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Fig. 6 – Croqui de localização de pedreira. 



  
 

 
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

COORDENAÇÃO GERAL DE OPERAÇÕES RODOVIÁRIAS 
 

Página 21 de 67 
 

 

 

Fig. 7 – Disposição das soluções em planta. 
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Fig. 8 – Detalhe da seção tipo da pavimentação e da solução para as pistas de aceleração e desaceleração.
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3.4 Projeto Executivo de Drenagem 
 

 Nesta fase será direcionado o detalhamento das soluções aprovadas na fase 

de Projeto Básico, constando da apresentação os desenhos (plantas, perfis, seções e 

detalhes) e os memoriais de dimensionamento e de cálculo.  

 O Projeto Executivo de Drenagem compreenderá: 

 Projeto das obras de arte correntes tubulares e/ou celulares, inclusive projeto da 
fundação; 

 Projeto de drenagem superficial: dispositivos, localização, projetos tipo, cotas, 
conexões e extensão; 

 Projeto de drenagem subterrânea ou profunda: dispositivos, terminais, 
localização e indicação dos projetos-tipo com extensões; 

 Projeto de drenagem de pavimento ou subsuperficial: drenos, materiais, 
dimensões, localização e indicação dos projetos tipo; 

 Projeto de dispositivos de proteção contra erosão: localização, tipos e 

especificações para construção. 
 

 A apresentação do Projeto de Drenagem deverá conter: 

 Volume 01  
o Deverá ser apresentada a metodologia para dimensionamento de todos os 

dispositivos de drenagem, descrevendo-se o critério de uso de cada 
elemento; 

o Texto descritivo das soluções projetadas e cálculo de vazões para as 
obras de arte correntes e especiais; 

 

 Volume 02 

o Desenhos (planta e perfil) contendo todo o sistema de drenagem 
projetado e existente, com as devidas convenções e legendas, em escala 
(no mínimo) igual ao projeto geométrico; 

o Desenhos (seção-tipo) para os dispositivos da drenagem subsuperficial e 

profunda; 
o Projetos das obras de arte correntes tubulares e celulares; contendo 

plantas, perfis, seções e detalhes, informando tipo e dimensões, 
localização, classe do tubo conforme NBR 8890/2003 ou espessura de 
chapas (metálicos), extensão, declividade, conexões, cotas, caixas, bocas, 
e extensão. Deverá ser entregue à fiscalização arquivo digital 
(compatível com software CAD) dos desenhos das seções transversais 
dos bueiros projetados, contendo o desenho da plataforma de projeto e 

bueiro projetado, indicando-se no mínimo a estaca, esconsidade, tipo de 
obra, caixas e cotas.  
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 Volume 03 

o Notas de serviço das obras projetadas contendo: localização, tipo, 
diâmetros, extensões, esconsidade, conexões, cotas de implantação, entre 
outras informações; 

o Deverá ser apresentado o cálculo dos comprimentos críticos das sarjetas 
e as respectivas tabelas contendo os resultados; 

o Deverão ser apresentadas planilhas de dimensionamento hidráulico das 
obras referentes a cada bacia hidrológica, contendo as informações: 
nome do curso d'água, estaca, vazões de projeto, carga hidráulica da obra 
nova a ser construída e da obra existente a ser substituída, prolongada, ou 

complementada; 
o Indicação ou elaboração das especificações e métodos construtivos a 

serem observados; 

 

 Para fins de padronização e facilidade de avaliação dos dados por parte do 

DNIT, o Projeto Executivo, em planta, deverá ser apresentado de forma similar ao 

Projeto Básico. A seguir são apresentados modelos para o projeto executivo de 

drenagem: 
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Fig. 9 – Disposição das soluções em planta. 
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Fig. 10 – Modelo do quadro resumo dos dispostivos de drenagem. 
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Fig. 11 – Modelo Projeto dos Bueiros. 
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3.5 Projeto de Sinalização 
 

 O Projeto Executivo de Sinalização deverá ser elaborado levando-se em 

consideração a concepção adotada no Projeto Básico e deverá seguir as normas e 

recomendações especificadas no termo de referência do Programa Nacional de 

Segurança e Sinalização Rodoviária, nomeado BR-LEGAL do DNIT, em consonância 

com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN, Volumes I, II, III e 

IV, o Manual de Sinalização Rodoviária – Publicação IPR 743 (2010) e, no que couber, 

com a Publicação IPR 746 – Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos 

Rodoviários. 

 O projeto executivo de Sinalização deverá ser apresentado conforme 

estrutura abaixo: 

 Volume 01: 
o Conteúdo textual com o resumo do projeto de sinalização, descrição de 

cada dispositivo de sinalização adotado; 
o Localização dos dispositivos de sinalização vertical e horizontal, 

detalhamento dos elementos, quantitativos, detalhamento das fundações 

e estrutura; 

 Volume 02: 
o Concepção o projeto em planta contendo a locação e o detalhamento das 

soluções apresentadas. 
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3.6 Projeto de Obras complementares 
 

 Para a fase de Projeto Executivo, os dispositivos aprovados na fase anterior 

serão detalhados e a apresentação constará de: 

 Texto descritivo das soluções projetadas; 

 Desenhos dos projetos-tipo; 

 Desenhos de detalhes executivos; 

 Indicação e identificação dos dispositivos projetados em planta na mesma 
escala e padrão apresentado nos desenhos do projeto geométrico; 

 Quadro resumo dos quantitativos das soluções projetadas; 

 Indicação das especificações técnicas a serem observadas, do DNIT ou 
particulares. 

 

 A apresentação do Projeto de Obras Complementares deverá conter: 

 Volume 01  
o Texto descritivo das soluções projetadas; 

o Indicação das especificações técnicas a serem observadas, do DNIT ou 
particulares. 

 
 

 Volume 02 

o Desenhos dos projetos-tipo; 

o Desenhos de detalhes executivos; 

o Indicação e identificação dos dispositivos projetados em planta na mesma 
escala e padrão apresentado nos desenhos do projeto geométrico. 

 

 Volume 03 
 

o  Quadro resumo dos quantitativos das soluções projetadas. 

 

 Para fins de padronização e facilidade de avaliação dos dados por parte do 

DNIT, o Projeto Executivo deverá ser apresentado de forma similar ao Projeto Básico e 

acrescenta-se ainda o seguinte modelo: 
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Fig. 12 – Detalhes executivos – Obras Complementares* 

* Figura meramente ilustrativa, para elaboração dos dispositivos de obras complementares deverão ser observadas as Normas  Técnicas 

ABNT 6971:1999 e ABNT 15486:2007 ou aquelas que vierem a substituí-las.
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3.7 Projeto Arquitetônico 
 

O projeto executivo de Arquitetura deverá ser apresentado conforme estrutura 
abaixo: 

 Volume 01  
o Texto descritivo das soluções projetadas e descritivo sobre o partido 

arquitetônico, acessibilidade e funcionalidade; 

o Indicação das especificações técnicas a serem observadas, do DNIT ou 
particulares. 

 
 

 Volume 02 

o Desenhos dos projetos em planta, perfil e cortes, quando couber, do 
prédio administrativo e da casa do gerador e castelo d’água; 

o Desenhos de detalhes executivos; 

o Indicação e identificação dos dispositivos projetados em planta na mesma 
escala e padrão apresentado nos desenhos do projeto geométrico. 

 

 Volume 03 
 

o  Quadro resumo dos quantitativos das soluções projetadas; 
o Memorial Descritivo contendo os materiais e componentes envolvidos na 

construção das edificações do PIAF e também a descrição dos elementos 
constituintes do Anteprojeto Arquitetônico com suas respectivas 
especificações. 

 

Considerando a mesma premissa no tocante à apresentação, para o Projeto 
arquitetônico os seguintes modelos poderão ser adotados como referência: 
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Fig. 13 – Modelo planta locação. 
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Fig. 14 – Modelo planta baixa* 

* Este desenho é apenas referencial e não deverão ser consideradas as dimensões adotadas no presente. 
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Fig. 15 – Modelo de corte. 
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Fig. 16 – Modelo de fachada..
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3.8 Projeto Estrutural 
 

 Além de observar as recomendações previstas no Anteprojeto de 

Engenharia, conforme item 12, e layout apresentado no Projeto Arquitetônico, também 

deverão ser levadas em consideração as eventuais alterações das soluções de outras 

disciplinas (Geometria, Pavimentação, Drenagem, etc).  

O projeto executivo estrutural deverá ser apresentado conforme estrutura abaixo: 

 Volume 01  
o Texto descritivo das soluções projetadas; 

o Indicação das especificações técnicas a serem observadas, do DNIT, 
NBR e/ou particulares. 

 

 Volume 02 

o Desenho de fôrma, com elevações, plantas, cortes longitudinais e 
transversais e detalhes estruturais; 

o Desenhos de detalhes executivos; 

o Locação da obra em planta e perfil, incluindo fundações. 

 

 Volume 03 

 
o  Memória de cálculo estrutural da solução adotada. 

 

 Assim como nas demais famílias, os seguintes modelos poderão ser 

adotados como referência: 
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Fig. 17 – Planta de locação - proj. de fundação (detalhes). 
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Fig. 18 – Planta de formas - piso baldrame e desenho de pilares -fundação ao baldrame. 
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Fig. 19 – Desenho de vigas baldrame. 
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Fig. 20 – Planta de formas – laje e desenho de pilares - baldrame a laje. 
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Fig. 21 – Desenho das armaduras laje. 
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Fig. 22 – Locação da fundação, detalhes da fundação e estaca / corte da edificação. 
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Fig. 23 – Planta de forma, pilares,vigas e arm. de lajes. 
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3.9 Projeto Elétrico e Iluminação 
 

 De maneira análoga ao Projeto Estrutural, exposto no item 3.8 deste 

módulo, para o Projeto Elétrico e de Iluminação deverão ser observadas as indicações 

contidas no item 13 do Volume 01 do Anteprojeto.  

 O projeto executivo Elétrico e de Iluminação deverá ser apresentado 

conforme estrutura abaixo: 

 

 Volume 01  
o Texto descritivo das soluções projetadas; 

o Indicação das especificações técnicas a serem observadas, do DNIT, 
NBR e/ou particulares. 

 

 Volume 02 

o Desenhos dos projetos-tipo; 

o Desenhos de detalhes executivos; 

o Indicação e identificação dos dispositivos projetados em planta na mesma 
escala e padrão apresentados nos desenhos do projeto geométrico para o 
Projeto de Iluminação; 

o Indicação e identificação dos dispositivos projetados em planta na mesma 
escala e padrão apresentados nos desenhos do projeto arquitetônico para 
o Projeto Elétrico; 

o Projeto em corte e/ou em perspectiva (quando couber) do Projeto 
Elétrico; 

o Diagrama Unifilar; 

o Esquemático do Quadro de distribuição e medição. 

 

 Volume 03 
 

o  Memória descritiva e de cálculo do dimensionamento das instalações 
elétricas e de iluminação. 
 

 Nas figuras 24 a 26 são apresentados modelos que poderão ser adotados na 

apresentação do Projeto Elétrico e de Iluminação. 
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Fig. 24 – Planta baixa instalações elétricas, detalhes, lista de materiais e notas. 
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Fig. 25 – Planta de aterramento e captação – SPDA. 



  
 

 
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

COORDENAÇÃO GERAL DE OPERAÇÕES RODOVIÁRIAS 
 

Página 47 de 67 
 

 

 

Fig. 26 – Planta baixa cabeamento estruturado. 
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3.10 Projeto Hidráulico e de aproveitamento de águas pluviais 
 

 Deverão ser observadas as indicações contidas no item 14 do Volume 01 

do Anteprojeto de Engenharia, bem como a compatibilização ao projeto arquitetônico. 

 Para esta família, a estrutura a ser seguida é:  

 

 Volume 01  
o Texto descritivo das soluções projetadas; 

o Indicação das especificações técnicas a serem observadas, do DNIT, 
NBR e/ou particulares. 

 

 Volume 02 

o Desenhos dos projetos-tipo; 

o Desenhos de detalhes executivos (detalhes de caixas, isométricos e etc.); 

o Indicação e identificação dos dispositivos projetados em planta na mesma 
escala e padrão apresentado nos desenhos do projeto arquitetônico; 

o Projeto em corte e/ou em perspectiva (quando couber) e esquemático 
vertical.  

 

 Volume 03 
 

o  Memória descritiva e de cálculo do dimensionamento. 
 

 Para fins de padronização e facilidade de avaliação dos dados por parte do 

DNIT, nas figuras 27 a 29 são apresentados modelos que poderão ser adotados na 

apresentação do Projeto Hidráulico e de aproveitamento de águas pluviais. 
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Fig. 27 – Projeto em planta das instalações de água fria. 
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Fig. 28 – Detalhes executivos dos dispositivos hidráulicos. 
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Fig. 29 –  Detalhes Isométricos. 
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3.11 Projeto Sanitário 
 

 Para o Projeto Executivo Sanitário, deverão ser levadas em consideração as 

informações disponibilizadas no Anteprojeto de Engenharia e estar em consonância com 

os projetos arquitetônico e geométrico quanto ao dimensionamento das redes interna e 

externa. 

 A estruturação de dados a ser entregue deverá respeitar a mesma 

padronização das demais famílias que compõe o Projeto Executivo, a saber: 

 

 Volume 01  
o Texto descritivo das soluções projetadas; 

o Indicação das especificações técnicas a serem observadas, do DNIT, 
NBR e/ou particulares. 

 

 Volume 02 

o Desenhos dos projetos-tipo; 

o Desenhos de detalhes executivos; 

o Indicação e identificação dos dispositivos projetados em planta na mesma 
escala e padrão apresentado nos desenhos do projeto arquitetônico; 

o Projeto em corte e/ou em perspectiva (quando couber) e/ou esquemático 
vertical.  

 

 Volume 03 

 
o Memória descritiva e de cálculo do dimensionamento da rede interna e 

externa. 

 

 No tocante aos modelos de apresentação, do ponto de vista gráfico, o 

projeto deverá ser apresentado de maneira similar à adotada no Projeto Hidráulico e de 

Aproveitamento de Águas. 
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3.12 Projeto de lógica, telecomunicação e CFTV 
 

 Seguindo as mesmas diretrizes dos demais projetos, para o Projeto 

Executivo de lógica, telecomunicação e CFTV, deverão ser levadas em consideração as 

informações disponibilizadas no Anteprojeto de Engenharia – Volume 1 (Estudos 

Preliminares), detalhadas no item 16, e sua compatibilização com os demais projetos, 

sobretudo arquitetônico e elétrico. 

 A seguinte estrutura de apresentação deverá ser seguida:  

 Volume 01  
o Texto descritivo das soluções projetadas; 

o Indicação das especificações técnicas a serem observadas, do DNIT, 
NBR e/ou particulares. 

 

 Volume 02 

o Desenhos dos projetos-tipo e detalhes executivos; 

o Indicação e identificação dos dispositivos projetados em planta na mesma 
escala e padrão apresentado nos desenhos do projeto arquitetônico; 

o Projeto em corte e/ou em perspectiva (quando couber) e/ou esquemático 
vertical.  

 

 Volume 03 

 
o  Memória descritiva e de cálculo do dimensionamento em tópicos 

separados para o projeto de lógica, telecomunicação e CFTV. 

 

 Assim como no Projeto Sanitário, do ponto de vista gráfico, o projeto de 

lógica, telecomunicação e CFTV deverá ser apresentado de maneira similar à adotada 

no Projeto Hidráulico e de aproveitamento de águas. 
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3.13 Projeto Executivo de incêndio e de proteção contra descargas 
atmosféricas 

 

 Deverão ser seguidas as indicações contidas no item 17 do Volume 01 do 

Anteprojeto de Engenharia, atentando-se principalmente aos normativos e a legislação 

local. 

 Analogamente aos projetos anteriores, o Projeto Executivo de incêndio e 

de proteção contra descargas atmosféricas deverá ser apresentado conforme estrutura 

abaixo: 

 

 Volume 01  
o Texto descritivo das soluções projetadas; 

o Indicação das especificações técnicas a serem observadas, do DNIT, 
NBR e/ou particulares. 

 

 Volume 02 

o Desenhos dos projetos-tipo; 

o Desenhos de detalhes executivos; 

o Indicação e identificação dos dispositivos projetados em planta na mesma 
escala e padrão apresentado nos desenhos do projeto arquitetônico; 

o Projeto em corte e/ou em perspectiva (quando couber) e/ou esquemático 
vertical.  

 

 Volume 03 
 

o  Memória descritiva e de cálculo do dimensionamento. 
 

 No tocante aos modelos de apresentação, o Projeto executivo de incêndio e 

proteção contra descargas atomosféricas, do ponto de vista gráfico, deverá ser 

apresentado de maneira similar à adotada nos projetos anteriores. 
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3.14 Projeto de Desapropriação 
 

 O projeto executivo deverá fornecer todos os elementos necessários à 

regularização fundiária da faixa de domínio, no tempo oportuno. As informações a 

serem coletadas e/ou produzidas deverão obedecer a um nível de detalhamento técnico e 

de contemporaneidade capaz de proporcionar ao DNIT a agilidade necessária à efetiva 

execução dos procedimentos de desapropriação. 

 Todos os serviços a serem desenvolvidos visando à elaboração do Projeto 

de Desapropriação deverão obedecer aos dispositivos normativos vigentes. Dentre eles, 

destacam-se: 

 Diretrizes Básicas para Desapropriação – Publicação IPR-746; 

 Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, com destaque 

para: 

i. NBR-14.653-1 – Avaliação de bens – Parte 1: Procedimentos Gerais; 

ii. NBR-14.653-2 – Avaliação de bens – Parte 2: Imóveis urbanos; 

iii. NBR-14.653-3 – Avaliação de bens – Parte 3: Imóveis rurais; 

iv. NBR-14.653-4 – Avaliação de bens – Parte 4: Empreendimentos; 

v. NBR-14.653-5 – Avaliação de Máquinas, Equipamentos, Instalações e 

Bens Individuais; 

vi. NBR-14.653-6 – Avaliação de Recursos Naturais e Ambientais; 

vii. NBR-14.653-7 – Patrimônios Históricos; 

viii. NBR-12.721 – Avaliação de custos unitários e preparo de orçamento de 

construção para incorporação de edifícios em condomínio – 

Procedimento; 

 Resolução do CONMETRO n.º 12, de 12 de Outubro de 1988 – Quadro Geral de 

Unidades de Medidas; 

 Leis Federais n.º 6.766/79 e 9.785/99, que dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano; 

 Instrução de Serviço PFE/DNIT n.º 003, de 10 de Fevereiro de 2011; 

 Diretrizes e Procedimentos para Reassentamento de Populações Afetadas em 

Obras Rodoviárias 

 Demais Normas, instruções e recomendações do DNIT, especificamente às da 

Comissão de Desapropriação da Superintendência Regional e da Diretoria de 

Planejamento e Pesquisa. 

 

 Caberá à contratada adequar seu cronograma de execução e priorizar a 

elaboração/apresentação do Projeto de Desapropriação, permitindo que o DNIT 

promova, em tempo hábil, a efetiva liberação das frentes de serviço. 
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 No Volume 3D, o Projeto de Desapropriação deverá conter as seguintes 

informações: 

 Documentação para Utilidade Pública (3D1); 

 Cadastros Técnicos para Desapropriação (3D2); 

 

 Uma das vias dos cadastros técnicos para desapropriação será utilizada 

para a instrução dos processos administrativos individuais. 

 Também deverá ser apresentada a via digital do Projeto de Desapropriação, 

contemplando todos os arquivos em formatos editáveis e não editáveis compatíveis com 

os softwares utilizados pelo DNIT. 

 Para a apresentação do Projeto de Desapropriação deverão ser utilizados os 

modelos de documentos técnicos constantes das Diretrizes Básicas para Desapropriação 

- Publicação IPR-746. 

 

3.14.1 Documentação para Utilidade Pública 
 

 O Volume 3D1 apresentará todos os elementos necessários à publicação 

dos atos declaratórios de utilidade pública: 

 

a) Quadro de Convenções: indicação das convenções que serão utilizadas nas 
representações gráficas do Linear e na Planta Geral de Desapropriação e 
Reassentamento. 

 

b) Linear de Desapropriação e Reassentamento: linear da via que sintetiza as 
informações da planta geral com o objetivo de facilitar a visualização do trecho e 
possibilitar o planejamento e o acompanhamento da liberação das frentes de 
serviço.  

 

c) Planta Geral de Localização: Desenho técnico georreferenciado da projeção da 
via em papel transparente, na escala 1:2000, contendo eixo(s), estacas, faixa de 
domínio existente, faixa de domínio projetada, faixa non aedificandi, todas 
devidamente cotadas, representação dos limites/divisas dos imóveis/edificações 
que serão desapropriados, bem como das edificações que ocupam irregularmente 
a faixa de domínio existente.  

 

 Cada imóvel/edificação a ser desapropriado deverá receber um número de 

cadastro acompanhado da sigla “CTD”, que significa Cadastro Técnico de 

Desapropriação. Cada edificação construída sobre a faixa de domínio também deverá 
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receber um número do cadastro acompanhado da sigla “CTI”, que significa Cadastro 

Técnico de Invasão. 

 O cadastro dos imóveis e benfeitorias deverá ser realizado por meio de 

levantamento topográfico georreferenciado e não serão aceitos levantamentos realizados 

somente com base em imagens aéreas ou de satélites. 

 A largura das faixas de domínio existentes poderão ser obtidas junto às 

Superintendências Regionais ou à Coordenação Geral de Desapropriação e 

Reassentamento, que consultará o Arquivo Técnico da Diretoria de Planejamento e 

Pesquisa. 

 Para cada folha de Planta Geral de Localização deverá ser apresentada, na 

sequência, a imagem de satélite georreferenciada do estaqueamento correspondente, em 

escala de 1:2000, contendo: o(s) eixo(s), a faixa de domínio existente, a faixa de 

domínio projetada e a faixa non aedificandi existente e projetada, todas devidamente 

cotadas. 

 A Planta Geral de Localização servirá de base para a elaboração e 

publicação da Portaria Declaratória de Utilidade Pública.  

d) Estimativa de Custo: Com base nas informações constantes do cadastro 
preliminar que deu origem à Planta Geral de Localização, será apresentada uma 
estimativa global de valor relativa ao pagamento das indenizações por 
desapropriação. O custo estimado poderá ser composto por meio de pesquisa de 
mercado expedita ou do Custo Médio Gerencial do DNIT. Deverá ser 
apresentada memória de cálculo relativa ao custo estimado para as indenizações. 
 

3.14.2 Cadastros Técnicos para Desapropriação 
 

a) Quadro Resumo de Desapropriação: compilação de dados relativos aos cadastros 
técnicos individuais para fins de desapropriação que deverá conter, no mínimo: 
nome do proprietário; estaqueamento inicial e final de amarração do imóvel; 
lado em que se encontra o imóvel, em relação ao eixo; área e valor total do 
terreno a ser desapropriado ou regularizado; valor total das benfeitorias a serem 
desapropriadas (edificações + construções + recursos vegetais); valor total de 
cada avaliação; total resultante da soma das áreas a serem desapropriadas; total 
resultante da soma das avaliações estimativas. 

 

b) Cadastros Técnicos Individuais para Desapropriação: Para cada matrícula de 
imóvel a ser desapropriado deverá ser elaborado um cadastro técnico individual, 
composto pela documentação prevista nas Diretrizes Básicas para 
Desapropriação - Publicação IPR-746, a qual pode ser resumida da seguinte 
forma: 

 

ix. Documentação do(s) proprietário(s) e/ou posseiro(s); 

x. Documentação do imóvel; 
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xi. Planta individual de situação/localização; 

xii. Plantas baixas das edificações/benfeitorias atingidas; 

xiii. Memorial descritivo da área a ser desapropriada  

xiv. Relatório Fotográfico; 

xv. Laudo Individual de Avaliação; 

 

c) Documentação dos proprietários e dos imóveis: Deverá ser identificada a 
titularidade dos imóveis, bem como a posse das áreas a serem desapropriadas. 
Para tanto, deverá ser realizada pesquisa junto aos supostos 
proprietários/posseiros, Cartórios de Registros de Imóveis, e demais 
entidades/instituições públicas que possam fornecer documentação 
comprobatória de titularidade. Serão coletados os documentos necessários à 
instrução dos processos de desapropriação, tanto dos proprietários quanto das 
propriedades, conforme relação constante no item 4.1 das Diretrizes Básicas para 
Desapropriação – Publicação IPR-746 e na Instrução de Serviço PFE/DNIT 
003/2011.  

 

 A ausência de qualquer documento previsto no referido instrumento 

normativo deve ser justificada, no respectivo cadastro, mediante a comprovação de 

todas as diligências realizadas com o objetivo de coletá-lo. Tal comprovação poderá ser 

realizada mediante a apresentação de protocolos, notificações, ofícios ou cartas com 

aviso de recebimento, dentre outros. A inexistência de justificativa e a não comprovação 

das diligências realizadas resultará na recusa do respectivo cadastro pelo DNIT. 

 Caso sejam constatadas situações em que famílias se declarem detentoras 

da propriedade, porém sem disporem de escritura registrada, a equipe de apoio deverá 

apresentar todos os documentos possíveis, inclusive certidão negativa do cartório 

competente. Será observada atentamente a titulação irregular, incompleta ou especial, 

no que diz respeito aos itens seguintes: 

 Posse (meios para regularização); 

 Títulos aquisitivos não transcritos, títulos de direito não registrados ou 

construções não averbadas no Registro Imobiliário; 

 Casos de divergência entre a área levantada no campo e a metragem constante 

do título aquisitivo; 

 Divergência entre a metragem e confrontações, constantes do título aquisitivo e 

o transcrito no Registro Imobiliário; 

 Superposição de títulos referentes à mesma área; e 

 Terras públicas, terras devolutas, terrenos da marinha e seus acrescidos e 

imóveis sujeitos à enfiteuse.  

 A comissão de desapropriação da Superintendência Regional 

supervisionará a obtenção de documentos por meio de relatório mensal a ser elaborado 
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pela empresa projetista. Tal relatório consiste em planilha na qual se apresente toda a 

documentação que já foi recolhida, por número de cadastro. 

d) Plantas individuais de situação/localização: Para a elaboração das plantas e 
memoriais descritivos deverão ser confrontadas as informações levantadas em 
campo por meio de levantamento topógrafo e as informações constantes do 
registro imobiliário. Cada planta de situação/localização deve apresentar, no 
mínimo: 
 Eixo da via existente e/ou projetado; 

 Faixa de domínio existente com sua(s) respectiva(s) largura(s) na cor azul, 

se for o caso; 

 Faixa de domínio projetada com sua(s) respectiva(s) largura(s) na cor 

magenta; 

 Linha correspondente ao limite da faixa não edificante na cor verde; 

 Área a ser desapropriada destacada com hachuras na cor vermelha; 

 Amarração da testada do imóvel inicial e final com o eixo da rodovia 

existente por; 

 Dimensões da área atingida, com as medidas das linhas que definem a 

poligonal de desapropriação e seus respectivos azimutes; 

 Localização e identificação dos confrontantes e área(s) remanescente(s) do 

imóvel; 

 Representação das benfeitorias atingidas; 

 Indicação do norte; 

 Coordenadas georreferenciadas de todos os vértices da poligonal da área a 

ser desapropriada, com indicação do datum e do sistema de projeção 

utilizado; 

 Relação e posicionamento mérito dos marcos geográficos usados para a 

realização do levantamento topográfico; 

e) Plantas baixas e cortes das edificações/benfeitorias: para cada 
edificação/benfeitoria a ser desapropriada, deverá ser apresentada uma planta 
baixa e cortes com as devidas especificações e divisões, cotas e em escala 
adequada, de forma a permitir a perfeita interpretação da edificação ou 
benfeitoria que está sendo avaliada. 
 

f) Relatórios fotográficos: compilação de fotos dos imóveis avaliados de forma a 
permitir uma perfeita identificação/visualização dos mesmos sendo que, no caso 
de atingir benfeitorias isoladas ou reprodutivas, também deverão ser 
apresentadas fotos das mesmas.  
 

g) Memoriais descritivos: descrição perimétrica das áreas que serão desapropriadas, 
assinalando todas as distâncias entre os vértices que formam suas poligonais, 
bem como os respectivos azimutes, confrontantes e coordenadas 
georreferenciadas dos vértices, com indicação do datum e do sistema de projeção 
utilizado. 
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h) Laudos individuais de avaliação: deverão ser elaborados por profissionais 
capacitados, na modalidade “completo”, conforme preconiza a Série de Normas 
Técnicas da ABNT nº 14653. Além das informações do mercado imobiliário, 
deverá ser realizada pesquisa junto às prefeituras quanto a Lei de Zoneamento, 
Mapas de Zoneamento e/ou informações sobre a Planta Genérica de Valores. 
Para determinação do modelo matemático que melhor reflita a realidade do 
mercado imobiliário em análise, deverá ser realizado o tratamento estatístico 
adequado dos dados coletados durante a pesquisa de campo, ou ainda tratamento 
por fatores. Toda metodologia avaliatória deve estar contemplada nas normas 
vigentes e constar da literatura e práticas consagradas da Engenharia de 
Avaliações. As avaliações devem buscar alcançar os maiores graus de 
fundamentação e precisão possíveis, justificando-se sempre que não for possível. 
Para a avaliação de benfeitorias deve-se privilegiar a adoção de valores unitários 
de entidades públicas e idôneas, sendo obrigatória a apresentação das fontes 
consultadas, assim como a data de referência. Sempre que possível deverão ser 
adotados os valores constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil – SINAPI e do Sistema de Custos Rodoviários – 
SICRO do DNIT mais atualizados em relação à data de vistoria. Deverão ser 
apresentadas as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART relativa(s) aos 
Laudos de Avaliação. Os laudos a serem apresentados deverão seguir o modelo 
constante da publicação IPR 746. 

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  
  

 Conforme descrito nos editais dos PIAF, item 10.1 – Critério de 

aceitabilidade, “ a aceitabilidade dos serviços está condicionada à correta execução dos 

Projetos; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios de  

controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente 

interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos 

pelas normas vigentes da ANBT e do DNIT.” 

 Assim, na etapa de Projetos de Engenharia, incluindo a fase de Projeto 

Executivo, o aceite dos projetos será dado pela Coordenação-Geral de Operações 

Rodoviárias, com o apoio das Superintendências Regionais do DNIT nos estados. 

 A seguir estão descritos critérios específicos que deverão ser atendidos 

para condicionar a aceitabilidade dos projetos executivos pelo DNIT: 

 

4.1 Critérios de Aceitabilidade - Geometria 

 O Projeto Geométrico deverá ser entregue através de relatório(s) parcial(is), 
conforme volumes descritos na Tabela 01 e no item 3. Projeto Executivo deste 
módulo, ao DNIT em arquivo digital editável; 
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 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável(is) pela elaboração do projeto 
Geométrico; 

 ART do responsável técnico pela elaboração do projeto Geométrico; 

 Soluções de engenharia para o projeto Geométrico diferentes daquela 
contemplada no anteprojeto de engenharia somente serão aceitas nesta etapa se 
tiverem sido aprovadas na fase de projeto básico, pelo DNIT; 

 Aceite do Relatório Parcial/Total do Projeto Geométrico por parte do DNIT; 

 Entrega dos levantamentos topográficos, estudos de campo e cadastros que 
subsidiaram a elaboração do projeto geométrico, em conformidade com as 
instruções de serviço afetas a esses estudos; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual; 

 Dado o caráter do empreendimento e sua possível mudança quanto ao Projeto 
Geométrico e mudança da localização dos dispositivos, a Contratada deverá 
entregar preliminarmente o Projeto Básico, para fins de validação da concepção 
e somente após o aceite do órgão competente dar-se-á o início da fase de Projeto 
Executivo. 

 

4.2 Critérios de Aceitabilidade - Terraplenagem 

 O Projeto de Terraplenagem deverá ser entregue através de relatório(s) 
parcial(is), conforme volumes descritos na Tabela 01 e no item 3. Projeto 
Executivo desta Instrução de Serviço – Módulo Projeto Executivo, ao DNIT em 
arquivo digital editável; 

 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável(is) pela elaboração do projeto 
de Terraplenagem; 

 ART do responsável técnico pela elaboração do projeto Terraplenagem; 

 Soluções de engenharia para o projeto de Terraplenagem diferentes daquela 
contemplada no anteprojeto de engenharia somente serão aceitas nesta etapa se 
tiverem sido aprovadas na fase de projeto básico, pelo DNIT; 

 Aceite do Relatório Parcial/Total do Projeto Terraplenagem por parte do DNIT; 
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 Entrega dos levantamentos geotécnicos, estudos de campo e cadastros que 
subsidiaram a elaboração do projeto de Terraplenagem, em conformidade com 
as instruções de serviço e normas técnicas afetas a esses serviços; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual; 

 Somente serão aceitos os Projetos de Terraplanagem mediante aceitação 
preliminar do Projeto Geométrico e após a realização e análises dos estudos, 
ensaios geotécnicos, levantamentos etc. 

 

4.3 Critérios de Aceitabilidade – Drenagem 

 O Projeto de drenagem deverá ser entregue através de relatório(s) parcial(is), 
conforme volumes descritos na Tabela 01 e no item 3. Projeto Executivo desta 
Instrução de Serviço – Módulo Projeto Executivo, ao DNIT em arquivo digital 
editável; 

 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável(is) pela elaboração do projeto 
de Drenagem; 

 ART do responsável técnico pela elaboração do projeto Drenagem; 

 Soluções de engenharia para o projeto de drenagem diferentes daquela 
contemplada no anteprojeto de engenharia somente serão aceitas nesta etapa se 
tiverem sido homologadas pelo DNIT na fase de projeto básico; 

 Aceite do Relatório Parcial/Total do Projeto de Drenagem por parte do DNIT; 

 Entrega dos cadastros e estudos que subsidiaram a elaboração do projeto de 
Drenagem, em conformidade com as instruções de serviço e normativos 
vigentes; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual. 

 

4.4 Critérios de Aceitabilidade - Pavimentação 

 O Projeto de Pavimentação deverá ser entregue através de relatório(s) parcial(is), 
conforme volumes descritos na Tabela 01 e no item 3. Projeto Executivo desta 
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Instrução de Serviço – Módulo Projeto Executivo, ao DNIT em arquivo digital 
editável; 

 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável(is) e também do responsável 
técnico pela elaboração do projeto de Pavimentação; 

 As espessuras previamente apresentadas para os pavimentos rígidos, em se 
tratando de alternativa de placas de concreto sobrejacentes às camadas 
cimentadas, são mínimas e deverão ser atendidas quando da sua execução. 
Entretanto, desde que tragam benefícios quanto a prazo de execução e qualidade 
funcional e estrutural, poderão ser aceitas soluções alternativas de engenharia 
com novas tecnologias quanto aos materiais e técnicas não contempladas no 
Anteprojeto de Engenharia. Para isto deverão ser apresentadas as alternativas em 
caráter preliminar no Projeto Básico, mantendo-se no mínimo a sua equivalência 
estrutural devidamente justificada com apresentação de memória de cálculo, 
incluindo análise mecanística, e estando a solução sujeita à aceitação preliminar 
do DNIT. Somente após superada esta etapa, é que será autorizado o 
desenvolvimento do Projeto Executivo; 

 Atendimento as exigências preconizadas na Instrução de Serviço IS 13/2013, no 
que couber; nesta fase do empreendimento; 

 Aceite do Relatório Parcial/Total do Projeto de Pavimentação por parte do 
DNIT; 

 Entrega dos levantamentos geotécnicos, estudos de tráfego, estudos de campo e 
cadastros que subsidiaram a elaboração do projeto de Pavimentação, em 
conformidade com as instruções de serviço e normativos vigentes; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual. 

 

4.5 Critérios de Aceitabilidade – Sinalização 

 O Projeto de Sinalização deverá ser entregue através de relatório(s) parcial(is), 
conforme volumes descritos na Tabela 01 e no item 3. Projeto Executivo desta 
Instrução de Serviço – Módulo Projeto Executivo, ao DNIT em arquivo digital 
editável; 

 Deverão ser atendidos os preceitos observados no item 3.5 desta Instrução de 
Serviço – Módulo Projeto Executivo, com vistas a assegurar um projeto 
básico/executivo que atenda ao escopo deste empreendimento; 
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 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável(is) e também do responsável 
técnico pela elaboração do projeto de Sinalização; 

 Não serão aceitos os projetos de Sinalização que não estejam compatíveis com o 
preconizado pelo Programa BR-Legal; 

 Aceite do Relatório Parcial/Total do Projeto de Sinalização por parte do DNIT; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual. 

 

4.6 Critérios de Aceitabilidade – Obras Complementares 

 Deverão ser atendidos os preceitos observados no item 3.6 desta Instrução de 
Serviço – Módulo Projeto Executivo, com vistas a assegurar um projeto 
básico/executivo que atenda o escopo desta disciplina; 

 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável(is) e também do responsável 
técnico pela elaboração do projeto de Sinalização e Obras Complementares; 

 Soluções de engenharia para o projeto de obras complementares diferentes 
daquela contemplada no anteprojeto de engenharia somente serão aceitas nesta 
etapa se tiverem sido homologadas pelo DNIT na fase de projeto básico; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual. 

 

4.7 Critérios de Aceitabilidade – Estudos Ambientais 
 

 Os Estudos ambientais deverão ser entregue através de relatório(s) parcial(is), 
conforme volumes descritos na Tabela 01 e em consonância com o descrito no 
item 5.3.3 dos editais dos PIAF, que descreve requisitos e diretrizes para a 
elaboração desses estudos; 

 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável(is) e também do responsável 
técnico pela elaboração do projeto de Componente Ambiental; 

 Validação preliminar do Relatório Parcial/Total do Projeto de Componente 
Ambiental, estudos e levantamentos durante a fase de Projeto Básico e aceite do 
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DNIT, para que então sejam desenvolvidos os serviços na etapa de Projeto 
Executivo; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual. 

 

4.8 Critérios de Aceitabilidade – Desapropriação 

 O projeto, em todas as suas etapas, deve obedecer às Normas Técnicas do DNIT 
e estar em consonância com o previsto nos editais dos PIAF, no item 5.3.17 
Projeto de Desapropriação; 

 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável (is) e também do responsável 
técnico pela elaboração do projeto de Desapropriação; 

 O projeto de Desapropriação deverá estar em consonância com o Projeto 
Geométrico deste empreendimento; 

 Aceite do Relatório Parcial/Total do Projeto de Desapropriação por parte do 
DNIT; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual; 

 Somente serão aceitos os Projetos de Desapropriação mediante aceitação 
preliminar do Projeto Geométrico e após a realização e análises dos estudos, 
ensaios geotécnicos, levantamentos e demais serviços relacionados. 

 

4.9 Critérios de Aceitabilidade – Arquitetônico 

 Os projetos somente serão aceitos se em estrita obediência às normas de 
apresentação de projetos do DNIT e/ou NBR, prevalecendo o último quando 
houver conflito entre os normativos. Ainda, os projetos deverão seguir as 
diretrizes estabelecidas no item 3.7 desta Instrução de Serviço – Módulo Projeto 

Executivo; 

 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável (is) e também do responsável 
técnico pela elaboração do projeto arquitetônico; 
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 O projeto Arquitetônico deverá estar em consonância com o Projeto Geométrico 
deste empreendimento; 

 Soluções de engenharia para o projeto arquitetônico diferentes daquela 
contemplada no anteprojeto de engenharia somente serão aceitas nesta etapa se 
tiverem sido homologadas pelo DNIT na fase de projeto básico; 

 Aceite do Relatório Parcial/Total do Projeto Arquitetônico por parte do DNIT; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual; 

 Somente será aceito o Projeto Arquitetônico mediante aceitação preliminar do 
Projeto Geométrico e após a realização e análises dos estudos, ensaios 
geotécnicos, levantamentos e demais e serviços relacionados. 

 

4.10 Critérios de Aceitabilidade – Demais Obras Civis 

 Os projetos somente serão aceitos se em estrita obediência às normas de 
apresentação de projetos do DNIT e/ou NBR, prevalecendo o último quando 
houver conflito entre os normativos. Ainda, os projetos deverão seguir as 
diretrizes estabelecidas nos itens 3.8, 3.9, 3.10, 3.11, 3.12 e 3.13 desta Instrução 

de Serviço – Módulo Projeto Executivo; 

 ART da empresa(s) e/ou consórcio(s) responsável (is) e também do responsável 
técnico pela elaboração do projeto de Desapropriação; 

 O projeto das obras civis deverá estar em consonância com o Projeto 
Arquitetônico deste empreendimento; 

 Aceite do Relatório Parcial/Total do Projeto Arquitetônico por parte do DNIT; 

 Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/manuais/ 
instruções de serviço, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e 
aplicação das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto 
contratual; 

 Somente serão aceitos os Projetos de obras civis mediante aceitação preliminar 
do Projeto Arquitetônico e após a realização e análises dos estudos, ensaios 
geotécnicos, levantamentos e demais serviços relacionados; 
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5. TERMO DE ENCERRAMENTO 
 

Este documento denominado “Instrução de Serviço – Módulo Projeto Executivo” 
contém 67 (sessenta e sete) páginas. 
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